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MI.? Fm decorrendo da abertura do presente chião, fica abafada a receba da 	 Art Esti Mactida Provisória coimem vigor na data de mo publicado.
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste na forma do Anexo IV.

Az?. 4 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisdria n• 437, de
28 de fevereiro de 1994.

Brasília. 30 de' março de 1994; 173' da Indefesa:mia e 106.  da RepObtka.

MAMAR FRANCO
Boni Veras
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An. I' O Impe= aobre Operações de Credito. CEM° e Seguro, ou relativas a Titulas
e Valores Mobiliários lett cobrado ã rapou máxiMa de 1,5%, ao dto, sobre o' valor das operações 4e
crédito e relativas á títulos e valores mobiliários.

Parágrafo único. O Poder Executivo, obedecidos os limites máximos fixadas , mule .
artigo, poderá alterar as olá/nous do imposto tendo em vista os objetivos du polindo monetária e
Cuca

MI.? Considerade valor da operado:

1 . 058 operaçdcs de credito, o valor do principal que constitua o objeto da obripdo„ on
sua colocação à disposiçáo do interessado;

II - nas operaçdes relativas a títulos e valeres mobiliários:

a) o valor de aquisição. Tesoire, cciillo ou reputando;

b) o valor do pagamento para a liquidado das operações referidas na alfnur, anterior,
quando inferior a 95% do valor inicial da operação, expressos, respectivamente, com:mentindo às
Unidade Fiscal de Referencia .  UFIR. diária.

DISTRIBUICAO . PROPORCIONAL, POR ESTADO, DOS RECURSOS DO GOVERNO
CEDERA?. NO PROGRAMA FRENTES PRODUTIVAS, DE TRABALHO

Alagoas 	 	 4,42%	 •
Sabia 	 	 18,001
Geará 	 	 18,00%
Maranhão 	 	 7,08%
Minas Girais 	 	 2,67%

'Paraíba 	  ..... ,..	 12,33%
Pernambuco 	 	 16,33%
Piauí 	 	 10,83%
Rio Grande do Noroo 	 	 7,501

	

. Sergipe 	 	 . 2,84%

u9a0

	

mere	 içam. O I* Serão acrescidos ao valor do respte ou cessão de titulo' e vakaa 150~06 os
rendimentos pariedices recebidos pelo aplicador ou cedente durante o período da °geração. ~azados
pela variação acumulada da UFIR diária no período.

axe - MOSTIA10 Le • lerMeneie Meltmal
um • 9/00MOM/C11 ro etamoaviadan o Mente	 2. O disposto no inciso II, alínea "a". aplica-se, inclusive, ts operações de

	

as0005 0055, Men I ...moem CR$ • be	 financiamento realizadas em bolsas de valores, de ITAAIAIN	 ias, de futuros e assemelhadas.

ts, nwer..tre	 -Mem.	 Art. 3• Sio contribuintes do imposto:

: me lae.ee MeeMM Meetarate 	 SM
i

	

len/ msx	 1 - os tomadores de credito, na hindue prevista no art Z. inciso I;
'. 1700.0ee	 70.700000 005 	 ". sia :	 ,e:2MICX .	

ri - os adquirentes de liados e volved mobiliários e os titulares de aplicações financeiras,
l Me pç ge	 TMápraleMLIM OMMPIMMINT•13	 514	 nelan.	 na hipótese prevista no art. 2*. inciso II, alínea '!a";
, ,,,, oa e!	 :•=1:141.:1. izertertri 501:1•1. ma r.••••<1.1.r • SM	 nein..
•• In • as instituldies financeiras c demais instituides autorizadas a funcionar pelo Banco
i mi.o e0 Meti?" et emilea	 Me ,

	

a	 1.j."...	 Central do Brasil, na hipótese prevista no art. ?, inciso II, alínea "b".
j Ige.W.M	 eme/1MM. te MIMA	 I Me •	 21.•nope .	 n

', SOu 03 CO	 . IMM•IMMMS lonaMedbmIMAIS	 i Me I	
:

Mune= a
a 5•5:5	 at,41,..z, r.prIev.5 1. soeu, ou.. ruam.. , sto 1	 intucoor .	 An. 4" O imposto de que trata o art. r . inciso, II, aliou 'a', será excluído da babe de
1	 cálculo do imposto de renda incidente sobre o rendimento de •operações com titulai e valores
.  . 	 mobiliários, excetuadas as aplicações a que se miem o 5 4" do art. 21 da Lei n° 9.383, de 30 de

	

IMA: SMAIMN	 MMJIMte	 &Zele:OTO de 1991.
•

Valores Mobiliários . I0F, incidente sobre operações de câmbio será cobrado Concernia de 25% sobre o
An. 5. O Imposto sobre Operações de Credito. Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos e

MEDIDA PROVISOR/A 109 462, DE 30 DE, MARCO DE 1994 	 valor de liquidação da operação cambial.

	

Dispõe sobre o Imposto dobre Operações de Crédito. 	 Parágrafo dnico. O Poder Executivo poderá reduzir c restabelecer a encerou fixada neste

	

Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos e Valores 	 artigo, tendo cm vista os objetivos das políticas monetária, cambial c fiscal.
Mobiliários, e dá outras providencias.

	

	
Art. 6° As instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional sâo contribuintes do

IOF incidente sobre operações de câmbio, somente quando efetuarem comprado moeda estrangeira em
Constituição,	 agrairseSgiu:norl,re era rrViúsdBrilinn nf:r\ç' rdgalet i"9 que l" "°"" ° ui. 62 do

	
nome próprio.
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MI.? Fm decorrendo da abertura do presente chião, fica abafada a receba da 	 Art Esti Mactida Provisória coimem vigor na data de mo publicado.
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste na forma do Anexo IV.

Az?. 4 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisdria n• 437, de
28 de fevereiro de 1994.
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An. I' O Impe= aobre Operações de Credito. CEM° e Seguro, ou relativas a Titulas
e Valores Mobiliários lett cobrado ã rapou máxiMa de 1,5%, ao dto, sobre o' valor das operações 4e
crédito e relativas á títulos e valores mobiliários.

Parágrafo único. O Poder Executivo, obedecidos os limites máximos fixadas , mule .
artigo, poderá alterar as olá/nous do imposto tendo em vista os objetivos du polindo monetária e
Cuca

MI.? Considerade valor da operado:

1 . 058 operaçdcs de credito, o valor do principal que constitua o objeto da obripdo„ on
sua colocação à disposiçáo do interessado;

II - nas operaçdes relativas a títulos e valeres mobiliários:

a) o valor de aquisição. Tesoire, cciillo ou reputando;

b) o valor do pagamento para a liquidado das operações referidas na alfnur, anterior,
quando inferior a 95% do valor inicial da operação, expressos, respectivamente, com:mentindo às
Unidade Fiscal de Referencia .  UFIR. diária.

DISTRIBUICAO . PROPORCIONAL, POR ESTADO, DOS RECURSOS DO GOVERNO
CEDERA?. NO PROGRAMA FRENTES PRODUTIVAS, DE TRABALHO

Alagoas 	 	 4,42%	 •
Sabia 	 	 18,001
Geará 	 	 18,00%
Maranhão 	 	 7,08%
Minas Girais 	 	 2,67%

'Paraíba 	  ..... ,..	 12,33%
Pernambuco 	 	 16,33%
Piauí 	 	 10,83%
Rio Grande do Noroo 	 	 7,501

	

. Sergipe 	 	 . 2,84%

u9a0

	

mere	 içam. O I* Serão acrescidos ao valor do respte ou cessão de titulo' e vakaa 150~06 os
rendimentos pariedices recebidos pelo aplicador ou cedente durante o período da °geração. ~azados
pela variação acumulada da UFIR diária no período.
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um • 9/00MOM/C11 ro etamoaviadan o Mente	 2. O disposto no inciso II, alínea "a". aplica-se, inclusive, ts operações de

	

as0005 0055, Men I ...moem CR$ • be	 financiamento realizadas em bolsas de valores, de ITAAIAIN	 ias, de futuros e assemelhadas.

ts, nwer..tre	 -Mem.	 Art. 3• Sio contribuintes do imposto:

: me lae.ee MeeMM Meetarate 	 SM
i

	

len/ msx	 1 - os tomadores de credito, na hindue prevista no art Z. inciso I;
'. 1700.0ee	 70.700000 005 	 ". sia :	 ,e:2MICX .	

ri - os adquirentes de liados e volved mobiliários e os titulares de aplicações financeiras,
l Me pç ge	 TMápraleMLIM OMMPIMMINT•13	 514	 nelan.	 na hipótese prevista no art. 2*. inciso II, alínea '!a";
, ,,,, oa e!	 :•=1:141.:1. izertertri 501:1•1. ma r.••••<1.1.r • SM	 nein..
•• In • as instituldies financeiras c demais instituides autorizadas a funcionar pelo Banco
i mi.o e0 Meti?" et emilea	 Me ,

	

a	 1.j."...	 Central do Brasil, na hipótese prevista no art. ?, inciso II, alínea "b".
j Ige.W.M	 eme/1MM. te MIMA	 I Me •	 21.•nope .	 n

', SOu 03 CO	 . IMM•IMMMS lonaMedbmIMAIS	 i Me I	
:

Mune= a
a 5•5:5	 at,41,..z, r.prIev.5 1. soeu, ou.. ruam.. , sto 1	 intucoor .	 An. 4" O imposto de que trata o art. r . inciso, II, aliou 'a', será excluído da babe de
1	 cálculo do imposto de renda incidente sobre o rendimento de •operações com titulai e valores
.  . 	 mobiliários, excetuadas as aplicações a que se miem o 5 4" do art. 21 da Lei n° 9.383, de 30 de

	

IMA: SMAIMN	 MMJIMte	 &Zele:OTO de 1991.
•

Valores Mobiliários . I0F, incidente sobre operações de câmbio será cobrado Concernia de 25% sobre o
An. 5. O Imposto sobre Operações de Credito. Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos e

MEDIDA PROVISOR/A 109 462, DE 30 DE, MARCO DE 1994 	 valor de liquidação da operação cambial.

	

Dispõe sobre o Imposto dobre Operações de Crédito. 	 Parágrafo dnico. O Poder Executivo poderá reduzir c restabelecer a encerou fixada neste

	

Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos e Valores 	 artigo, tendo cm vista os objetivos das políticas monetária, cambial c fiscal.
Mobiliários, e dá outras providencias.

	

	
Art. 6° As instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional sâo contribuintes do

IOF incidente sobre operações de câmbio, somente quando efetuarem comprado moeda estrangeira em
Constituição,	 agrairseSgiu:norl,re era rrViúsdBrilinn nf:r\ç' rdgalet i"9 que l" "°"" ° ui. 62 do

	
nome próprio.
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